
Indicaçãono t2025 l06f /ZOZ5
Dispõe sobre a desafetação e autorização do poder
Executivo Municipal a efetuar a concesslio de uso de
paÉe do bem público situado na Rua Adriano
Martins, S/I[ , fazendo esquina com a Rua padre
Constantino, bairro Jacarecanga, CEP 60010-590 -
Fortaleza - CE, à Paroquia Sâo Francisca de Assis,
na forma que indica.

A vereadora signitríria, no uso de suas atribuições regimentais, vem
submeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe
para, após aprovada, ser remetida ao Excelentíssimo Seúor prefeito de
F ortaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse público. Dê
os encaminhamentos devidos para sua consecução.

Departamento legislativo da câmara municipal de Foúaleza,

Exmo. Sr: Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza

de de2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA ANA ARÂCAPÉ

Vereadora Avante
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CÂMARA MI,,NICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA !'EREADORA ANA ARACAPÉ

Indicação no 1202s t06t /zozs
Dispõe sobre a desafetação e autorização do Poder
Executivo Municipal a efetuar a concessão de uso de
parte do bem público situado na Rua Adriano
Martins, S/l{ , fazendo esquina com a Rua Padre
Constantino, bairro Jacarecanga, CEP ó0010-590 -
Fortaleza - CE, à Paroquia São Francisca de Assis,
na forma que indica.

A CAMARA MUNTCIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art. 20 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o uso
da área mencionada no Art. I 

o desta Lei, mediante celebração de contrato de
uso, a título gratuito, com intervenção da Secretaria do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEOG, à Paróquia São Francisco de Assis, inscrita no
CPNJ n' 07.210.925/0005-30, com sede na Avenida Filomeno Gomes, 291,
Jacarecanga, F ortaleza, Ce 600 I 0-280.

Art. 3o A área j â é utilizada para atividades religiosas.

§l'O Município de Fortaleza, proprietrírio do imóvel concedido, manterá a sua
posse indireta sobre o,bem, podendo retornar à sua posse direta na hipótese de
ocorrer a superveniência de interesse público.

Rua Thompson Bulcão, E30 - Luciano Cavalcante CEp- 60810-4ó0 - Fone: (E5) 3444.E363

www.cmfor.ce.gov.br @cmftoficial /cmfoSficial CâmarlrlunicipaldeFortaleza

Art. l' Fica desafetado do patrimônio público municipal a iírea de 297j50,00m,
(duzentos e noventa e sete, cento e cinquenta), situado na Rua Adriano Martins,
SÀ{, fazendo esquina com a Rua Padre Constantino, bairro Jacarecanga, de
formato irregular, lado ímpar, do logradouro,Fortaleza, Ce, conforme planta
anexa.
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§20 Ocorrendo a descontinuidade do uso, independentemente do motivo,

não poderá ser cobrada do Município de Fortaleza nenhuma indenização

pelas benfeitorias realizadas em consequência da concessão autorizada

nos termos desta Lei, independentemente de quem as tenha feito ou

Íinanciado, se por dotaÉo pública ou em parceria ou convênio com a

iniciativa privada ou com moradores, sendo vedada, ainda, a retençáo das

benfeitorias existentes.

Art. 4'A concessão de que trata esta Lei tem caÉter de precariedade, terá

prazo de vigência de 10 (dez) anos, e será Íormalizada por intermédio de

Termo de Concessão de Uso, sendo o MunicÍpio de Fortraleza, na condição

de concedente, com interveniência da Secretaria do Planejamento,

Orçamento e GestÉio - SEPOG.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

Dêpartamento legislativo da câmara municipal de Fortaleza,

de de 2O25.

a Aracapé

Vereadora - AVANTE

Rua Thompson Bulcão, n. 830, Patriolino Ribeiro, Fortaleza, Ceará

www.cmÍor.gov. br



CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA VEREADORA ANA ARACAPÉ

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa a concessão de terreno público do Município de
F ortaleza na área de 297,150,00m2 (duzentos e noventa e sete, cento e
cinquenta), situado na Rua Adriano Martins, S/N, fazendo esquina com a Rua
Padre Constantino, bairro Jacarecanga, Fortaleza, Ce.

Assim, cabe destacar que com a concessão do pleiteado, será utilizada o bem
para o desenvolvimento social dos usuários e da comunidade, contribuindo para
a socialização dos munícipes e entretenimento de jovens.

Diante do exposto, uma vez demonstrada a relevância da presente propositura, já
que irá contribuir para o crescimento espiritual e social da população, esperamos
que o proj eto receba o apoio e aprovação dos ilustres pares desta Casa
Legislativa.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza

de de2025

racape
Verea ora -AVANTE

Rua Thompson Bulcão, 830 - Luciano Cavalcante CEp- 60t l0-460 - Fone: (gS) 3,144.g363

wurr.cmfor.ce.govbr @cmfloficial /cmfo3ficial Câmafl,tunicipaldeFoÍâleza
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